
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal 
no Estado de Santa Catarina 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2014 

(Processo Administrativo n.°08490.000357/2014-39) 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Superintendência Regional 

do Departamento de Polícia Federal no Estado de Santa Catarina, por meio da CPL/SR/DPF/SC, 
sediada na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, nº 4744, Florianópolis, Santa Catarina, realizará 
licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, 
de 31 de maio de 2005; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de 
julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 
11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  

Data da sessão: 02/09/2014 
Horário: 10:00 hs 
Local: COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação 
de serviços de análises químicas para realização de exames em amostras de água e efluentes, 
com o objetivo de caracterização de ocorrência de poluição, para atender ao 
SETEC/SR/DPF/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em um grupo, formados por 19 itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta global para todos os 
itens que o compõem. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 



 
2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal – Compras Governamentais, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a 
solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  



 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.4. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3. Também é vedada a participação de: 

4.3.1. entidades empresariais estrangeiras; 

4.3.2. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

4.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 



 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. valor total do grupo;  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

5.9. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo 
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o 
art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, 
também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 
(DOU 17.11.2009). 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 



 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

6.14. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
serviços: 

6.14.1. prestados por empresas brasileiras;  

6.14.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 

6.15. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para 
o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.17. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 



 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com 
o estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 
§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN 
SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame 
da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8. DA HABILITAÇÃO  



 
8.1. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto 
nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

8.1.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 
será convocado a encaminhar, no prazo de 1 (uma)  hora, documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme 
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

8.3.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

8.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

8.3.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas 
administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

8.4.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 
8.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, não 
constantes no SICAF ou em sítios oficiais deverão ser apresentados pelos licitantes, via anexo 
no site Compras Governamentais, durante sessão pública, no prazo de 01 (uma) hora após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Os documentos poderão ainda ser 
apresentados no email institucional cpl.srsc@dpf.gov.br.  

8.6. Os documentos apresentados por anexo, no sistema, serão considerados como 
originais e válidos para todos os efeitos, nos termos do artigo 30, parágrafo 1º, do Decreto 
5.450/2005. 

8.7. Os documentos inicialmente apresentados por e-mail deverão ser remetidos em 
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro, 
efetuada também pelo sistema Compras Governamentais.  

8.8. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será 
convocado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a regularização da 
situação fiscal. 

8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

8.11. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 
de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual 
sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.  

8.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. – DOS RECURSOS 

9.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que 
aceitarem cotar preços iguais aos deste, o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

11.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

11.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 



 
 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado poderá ser convocado para aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 
Empenho. O prazo de vigência da contratação fica adstrito à vigência do respectivo crédito 
orçamentário. 

12.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.4. Antes aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração realizará 
consulta “on line” ao SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do processo.  

12.5. Se o adjudicatário, no aceite/retirada do instrumento equivalente, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se ao aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O preço é fixo e irreajustável. 

13.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

15.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 



 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

16.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

16.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  



 
16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

16.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

16.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
17. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

17.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata 
de registro de preços; 

17.1.2. apresentar documentação falsa; 

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5. não mantiver a proposta; 

17.1.6. cometer fraude fiscal; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 



 
17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

17.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

17.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

17.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

17.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no site COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS, em campo próprio ou pelo e-mail cpl.srsc@dpf.gov.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744, Agronômica, 
Florianópolis/SC. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 



 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Superintendência da Polícia Federal em Florianópolis, nos dias úteis, no horário das 09h00 as 
11h30 e das 14h30 as 17h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.10.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

19.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

19.10.3. ANEXO III – Modelo da Proposta Comercial;  

 

Florianópolis, 18 de agosto de 2014. 

 

 

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER 
Superintendente Regional 

SR/DPF/SC 
 



 
ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO SRP Nº 03/2014 

(Processo Administrativo n.º 08490.000357/2014-39) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de análises químicas para realização de exames em 

amostras de água e efluentes, com o objetivo de caracterização de ocorrência de poluição, para 

atender ao SETEC/SR/DPF/SC conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 

estabelecidas neste instrumento: 

Grupo 1   

Item Descrição 

Qtd de 

amostras 

Vlr Unit 

Médio 

Vlr Total 

Médio 

1 DBO (5,20) 30  R$ 35,00  R$ 1.050,00 

2 DQO 30  R$ 28,00  R$ 840,00 

3 Fenóis Totais 30  R$ 32,33  R$ 970,00 

4 Fósforo Total 30  R$ 30,67  R$ 920,00 

5 Nitrogênio amoniacal 30  R$ 24,22  R$ 726,50 

6 Nitratos 30  R$ 24,57  R$ 737,00 

7 Nitritos 30  R$ 22,47  R$ 674,00 

8 Sólidos dissolvidos totais 30  R$ 15,67  R$ 470,00 

9 Carbono Orgânico Dissolvido 30  R$ 180,00  R$ 5.400,00 

10 Carbono Orgânico Total 30  R$ 180,00  R$ 5.400,00 

11 

Substâncias tensoativas reagentes com azul de 

metileno 30  R$ 39,33  R$ 1.180,00 

12 Coliformes termotolerantes 30  R$ 24,33  R$ 730,00 

13 Clorofila - a 30  R$ 115,17  R$ 3.455,00 

14 Número de Cianobactérias 30  R$ 165,60  R$ 4.968,00 

15 Turbidez 30  R$ 9,67  R$ 290,00 

16 

Ensaio de ecotoxidade aguda (com Daphnia 

magda) 30  R$ 266,67  R$ 8.000,00 

17 BTEX (Benzeno, tolueno, etilbenzeno e xilenos) 30  R$ 196,88  R$ 5.906,25 

18 HPA (Hidrocarbonetos poliaromáticos) 30  R$ 285,63  R$ 8.568,75 

19 HTP (Hidrocarbonetos totais de petróleo) 30  R$ 290,63  R$ 8.718,75 

         



 
TOTAL ESTIMADO GERAL - R$ 59.0004,25 (Cinquenta e nove mil e quatro reais e vinte e 

cinco centavos). 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Vem sendo observado nos últimos anos um crescente aumento nos casos de 

exames periciais na área de meio ambiente relacionados à poluição. Ocorre que o 

Laboratório deste Setor não está estruturado para tal demanda, e sim para a análise de 

drogas, fármacos, agrotóxicos e substâncias diversas. 

A montagem de um laboratório para análise de poluentes em águas (seja 

superficiais ou subterrâneas) necessita de um investimento em infraestrutura (equipamentos 

e espaço físico) considerável, aliado a necessidade de aumento no atual quadro de recursos 

humanos, tendo em vista a necessidade de um perito para administrar e gerenciar 

laboratório de tal porte. 

Até o momento as demandas de análise de poluição vêm sendo atendidas de 

forma pontual, dada a sua excepcionalidade, imprevisibilidade e necessidade de 

atendimento em prazo específico, dado que a perícia está diretamente associada a uma ação 

penal. Porém, em função do crescimento da demanda, este Setor tem entendimento que 

deve existir a elaboração de um contrato de serviços com empresa idônea que permita a 

realização das análises e apresentação dos resultados pertinentes, fazendo-se o registro de 

preços para a prestação deste serviço na medida da necessidade. 

Outrossim, cabe destacar que as análises ambientais devem seguir rígidas regras 

de coleta, armazenamento e processamento, e segundo a NBR 9898/1987 diversas análises 

devem ser processadas1 em período igual ou inferior a 24 horas, restringindo desta forma a 

região geográfica onde poderão ser realizados os exames. 

Além disso, o acompanhamento da utilização dos recursos para análise de 

amostras ambientais, nos parâmetros indicados, servirá de base para avaliar a real 

necessidade de investimento em laboratório de análise de poluentes ou mesmo a realização 

de convênios com outras entidades idôneas. 

 

 1 O tempo de processamento da amostra representa o período entre a coleta e a preparação da 

amostra para análise já em laboratório. 

 

3.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, 

do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

                                       
 



 
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1  Os peritos deste Departamento colherão os materiais. 

4.2 Para a correta e efetiva execução dos serviços, a contratada deverá: 

a) Estando a contratada em um raio superior a 50 km, entregar e retirar da 

Superintendência Regional os materiais (frascos) sempre que solicitada.  

b) Estando a contratada em um raio inferior a 50 km, os peritos desta Superintendência 

pegarão e entregarão os frascos no laboratório. 

c) Garantir o acesso da equipe pericial ao laboratório de análises para averiguação de 

metodologia, equipamentos e reagentes utilizados, quando necessário; 

d) Garantir a qualidade das análises e obedecer as normas internacionais e nacionais 

(principalmente as recomendadas pela USEPA, SABESP, ABNT e ASTM), seguindo 

metodologias padronizadas, como, por exemplo, aquelas padronizadas pela Standard 

Methods for the Examination of Water and Wastewater, 20 th ed. 1998, APHA, WEF, 

WPCI (AWWA), ICR Microbial Laboratory Manual, USEPA, 1996.; 

e) Garantir a confidencialidade dos dados, sendo que os resultados só poderão ser 

entregues ao próprio perito responsável. 

f) Garantir a realização das análises pelo preço acordado até o término da vigência do 

contrato. 

g) Refazer as análises sem ônus em caso de erro durante o procedimento analítico, e que 

acabe por ensejar nova coleta. 

h) Garantir o intervalo entre a coleta e o processamento das amostras dentro dos prazos 

estabelecidos pela NBR 9898/1987. 

i) Possuir sede ou filial num raio de distância da cidade de Florianópolis que permita o 

encaminhamento da amostra em tempo hábil para atender o prazo para o 

processamento da mesma dentro do estabelecido pela NBR 9898/1987, e de forma a 

onerar o menos possível a União com deslocamentos da equipe pericial, de preferência 

até 50 (cinquenta) quilômetros. 

j) Somente receber pelos serviços mediante a realização das análises conclusas, o 

relatório realizado e encaminhado ao solicitante. 



 
k) Possuir certificação de qualidade ISO ou equivalente no tocante ao controle de 

qualidade de análises. 

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

5.1. A execução dos serviços poderá ser iniciada a partir da data da publicação do 

extrato do contrato no D.O.U., e somente será realizada de acordo com a demanda das análises, 

mediante solicitação formal, podendo ser realizada em etapas e momentos distintos, de acordo 

com a necessidade.  

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, a partir 

da solicitação demandada, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.4. Os serviços (resultados das análises) serão recebidos definitivamente no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 



 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

7.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

7.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 



 
7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) do valor total do contrato; 

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto. 

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 



 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV 

(Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. fraudar na execução do contrato; 



 
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.1.6. não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

11.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

11.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

11.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 



 
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 
 
 

Florianópolis, 24 de junho de 2014.  

 

 

__________________________ 

ALEXANDERS TADEU DAS NEVES BELARMINO 
Perito Criminal Federal 

Chefe do SETEC/SR/SC 
Classe Especial - Matrícula 8272 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
N.º    /2014 

 
 
A Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado de Santa Catarina, 
com sede na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, nº 4744, na cidade de Florianópolis, Santa Catarina 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0039-09, neste ato representado pelo ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de 
....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 

serviço de análises químicas para realização de exames em amostras de água e efluentes, com o 
objetivo de caracterização de ocorrência de poluição, para atender ao SETEC/SR/DPF/SC, 
especificado(s) no(s) item 1.1 do. Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 03/2014, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item 
Ou 
lote 
do 
TR 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

  Especificação  Unidade de 
medida ou 

tarefa 

Valor 
Unitário 

Valor 
global ou 

total 

Frequência periodicidade garantia 

 
 
3. CADASTRO DE RESERVA 

 
Item 
Ou 
lote 
do 
TR 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contato, representante) 
 

  Especificação  Unidade de 
medida ou 

tarefa 

Valor 
Unitário 

Valor 
global ou 

total 

Frequência periodicidade garantia 

 



 
 

 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  
Item nº  Órgãos Participantes 

  
  
  

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 



 
6.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.8.1 por razão de interesse público; ou 

6.8.2 a pedido do fornecedor.  

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
 

Florianópolis, SC ___ de ______________ de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal do Órgão Gerenciador Representante(s) Legal(is) do(s) 
Fornecedor(es) 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 (REF PREGÃO ELETRÔNICO 03/2014 – SR/DPF/SC) 

 
 
DATA:__________/________/_______ 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE:_______________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 
TELEFONE:__________________________________________________________________ 
FAX:________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº:____________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO 
ESTADUAL:_______________________________________________________ 
INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL:_________________________________________________________________
_ 
BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE (nomes e 
nºs)___________________________________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA:_____________________ 
CORREIO 
ELETRÔNICO:_______________________________________________________ 
 
 
Grupo 1   

Item Descrição 

Qtd de 

amostras 

Vlr Unit 

Médio 

Vlr Total 

Médio 

1 DBO (5,20) 30   

2 DQO 30   

3 Fenóis Totais 30   

4 Fósforo Total 30   

5 Nitrogênio amoniacal 30   

6 Nitratos 30   

7 Nitritos 30   

8 Sólidos dissolvidos totais 30   

9 Carbono Orgânico Dissolvido 30   

10 Carbono Orgânico Total 30   

11 

Substâncias tensoativas reagentes com azul de 

metileno 30   

12 Coliformes termotolerantes 30   

13 Clorofila - a 30   

14 Número de Cianobactérias 30   

15 Turbidez 30   



 

16 

Ensaio de ecotoxidade aguda (com Daphnia 

magda) 30   

17 BTEX (Benzeno, tolueno, etilbenzeno e xilenos) 30   

18 HPA (Hidrocarbonetos poliaromáticos) 30   

19 HTP (Hidrocarbonetos totais de petróleo) 30   

 
 
 

 
________________________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(carimbo) 

 


